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ATA DA SEGUNDA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021 
ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E RESULTADO DA

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021

Aos dezessete (17) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um (2021), às 09h30min, 
na cidade de São Sebastião do Passé, reuniram-se na Sala da Comissão de Licitação, situada na 
Praça Coronel Luiz Ventura, s/n°., Centro, São Sebastião do Passé - Bahia, para a realização, sob 
a responsabilidade da Comissão de Licitação, as Sr*s. NAIARA SUIANE MOURA RAMOS, GILDA 
BISPO LIMA e DAIANE VASCONCELOS DO CARMO, todos os membros da Comissão, conforme 
Decreto n° 003/2021 de 13 de Janeiro de 2021, para sob a presidência da primeira, procederem a 
análise dos Documentos de Habilitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REPAROS, PEQUENAS REFORMAS E ADEQUAÇÕES NOS PRÉDIOS E 
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BAHIA.

Antes da abertura da sessão, a Presidente registra em Ata que todas as licitações que estão 
acontecendo no Município, a Prefeitura Municipal têm tomado todas as medidas de precaução 
como os funcionários que fazem parte da Comissão e demais como apoio usarem máscaras e 
álcool em gel, e as medidas de afastamento entre as pessoas; como também, os licitantes 
participantes usarem máscaras e trabalharem afastados um do outro; estando em salas que os 
acomode adequadanriente; Após isso e as explicações devidas, então, a Presidente declara aberta 
a SEGUNDA SESSÃO PÚBLICA, registra em Ata que conforme Decisão de Julgamento das 
Propostas de Preços publicada no Diário Oficial do Município edição de 10 de agosto de 2021, 
N° 3.160, não houve apresentação de Recurso Administrativo, ficando a presente data designada 
para a continuidade do certame. Verificou-se o comparecimento das empresas com seus 
respectivos representantes: M PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA representante Sr 
Wesley Modesto, portador do CPF n° 945.852.365-20 e PARALELA ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, representante Sr. Jocemar Leal Silva, portador do CPF n° 
018.909.625-03.

A Presidente demonstrou e passou a todos os envelopes sobre a responsabilidade da Comissão 
Permanente Central de Licitação, os envelopes n° 02 -  Documentos de Habilitação; demonstrada a 
inviolabilidade, a Presidente, em ato contínuo, solicitou a abertura dos envelopes de n° 02 -  
Documentação de Habilitação das empresas melhores classificadas, conforme Parecer e Decisão 
publicada no diário oficial do município, abaixo transcritas:
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1. PARALELA ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 1.686.211,58

2. DAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI -  EPP R$1.860.151,19

3. M PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA R$ 2.036.794,57

Aberto os envelopes de Habilitação (N° 02), foi passado a analise e rubricas das documentações 
para os presentes; na análise da documentação, iniciada âs 09h40min e finalizada às 10h30min; 
após o tempo de análise, franqueada a palavra aos licitantes presentes quantos aos documentos 
de Habilitação estes nada registraram.

A Comissão iniciou o julgamento dos documentos de Habilitação e verificou-se não foi constatada 
nenhuma irregularidade nos documentos de Habilitação das empresas: PARALELA
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ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI e M PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA e decidiu por INABILITAR a empresa DAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI -  EPP po r não apresentar os itens das parcelas de maior relevância Técnico -  
Profissional e Operacional exigidos no Edital com similaridade e complexidade ao objeto 
desta licitação, limitadas estas às parcelas de maior relevância previstas no item IV; a 
empresa não apresenta a Certidão Negativa de Concordata e Falência, conforme 
exigência do item 8.3.3.S do Edital.

Frisa-se que das empresas no qual foram abertos os envelopes de habilitação, há certidões 
vencidas na data de hoje desta sessão, mas que na data de abertura do certame as certidões 
encontravam-se válidas; logo, a Comissão Permanente Central de Licitação (CPCL) declara como 
VENCEDORA DO TAMADA DE PREÇOS N° 008/2021 a empresa PARALELA ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI com o valor global de R$ 1.686.211,58 (Um milhão, seiscentos e 
oitenta e seis mil, duzentos e onze reais e cinquenta e oito centavos).

^  Não há expressamente nenhuma manifestação de recurso administrativo a Presidente decide em 
findar a presente sessão, determinando a publicação dessa ata, encaminhamento á Assessoria 
Jurídica para análise e parecer final, nada mais havendo a acrescentar, a Presidente e membros 
da Comissão cumprimentaram-se juntamente com os demais presentes, encerraram a sessão com 
lavratura da Ata circunstanciada, na ocasião, que vai assinada pela Presidente, membros da 
Comissão Permanente Central de Licitação e Assessoria Jurídica.

NAIARA SUIANE MOURA F
Presidente da Comissão de Licitações

PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI,
JOCEMAR LEAL SILVA 
CPF N° 018.909.625-03.
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